
 

  
 

PROCESSO Nº : 72915/2022 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS 

RELATOR  : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro, 

   

   
  

 Trata-se de Tomada de Contas Ordinária (TCO) decorrente de determinação 

expedita no item b do Parecer Prévio no 240/20211, cujo propósito é o de apurar os fatos, 

identificar responsáveis e quantificar possível dano relativo aos juros e às multas 

provenientes do atraso nos recolhimentos das contribuições previdenciárias ocorridas no 

exercício de 2020 junto ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) de Jauru. 

 

 Encerrada a etapa de instrução do processo, em cumprimento ao disposto 

no artigo 100, do Regimento Interno do TCE, Resolução Normativa nº 16/2021, e, 

considerando que o relatório técnico foi elaborado em sintonia com as disposições legais, 

ratifica-se as informações constantes nos autos.  

 

É a informação. 

 

6ª Secretaria de Controle Externo, em Cuiabá, 17 de maio de 2023. 

 

 
 

Edson Reis de Souza 
Secretário de Controle Externo 

Auditor Público Externo 
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